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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
14t2024

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1212023

PROCESSO LICITATÓnIo
2023.0701.10s

Item: 87 Quantldade: 100.000,00 Unldade: CP Marca: E.M.S liodelo: CP Preço Unitárlo: Rg 0,15

Descrlção: GLICLAZIDA, CONCENTRAçAO 30 MG, FORMA FARMACÊUTICA LTBERAÇÃO CONTROLADA
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No dia 06 de Fevereiro do 2024, no(a) FUI{DO mUNlcIPAL DE SAÚDE DE BOQUtt SE , inscrito(a) no CNPJ 11.27O.6OUOOo1-52, com sede à PC DR JOSE MARTA
PAIVA MELO n" 26 CEP 4936G000 - BoquiÍÍFSE nêsto ato l6galmênte represêntado por BRUNA CRUZ SANTOS, portador do CPF n" 0668{1270590, RESOLVE
registrar preços para eventual aquisição em facê da aprêssntação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornec€dor:ABMHOSPITALARLTDA CNPJ:22.554,4931000í.44

Ropr€serÍentê: MIGUEL MARTINS DE OLIVEIRA RALIN

\r/TeleÍone: (79) 302s9999

Emall : licitaca@abmhospitalaÍ.com.br

Endereço: AV COLETORA, 52 - CONJ. FERNANDO COLLOR DE MELLO, Nossa Senhora do Socoro - SE - 4916G000

Valor Total: R$í 5.000,00

Total: R$ í5.000,00

A§ especifics@es técnicas constiantês do procgsso €m epÍgrafê, assim como todas as obrigagõos o condiçõos dsscritas na minuta da Ata de Registro dê preços e na
Propostâ de Preços integram osta ARP, independentêmont€ de transcrição.

A validade desta Ata de Rogisfo dê Preços é até 0d021'i2025 , a @ntat do did OGlO2l2021

3. DO ÓNAÂO GERENCIADOR E PARTICIPAA'TES

V 3.í. O óÍgão gerenciador sêÍá o Fundo Municipal de Saúde.

4. DAADESÃOÀrTADE REGTSTRO DE PREçOS

4.í. A ata de registro de preços, durante sua validade, podeÉ ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administÍação pública que não tenha participado
do cerlame licitatório, mediant€ anuência do órgáo gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagêm e rêspeitadas, no que coubgr, as condições e
as rogras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1 993 e no Decreto no 7.892, de 201 3.

4.2. CabeÉ ao fumecedor beneficiáÍio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fomecimento, desde que este fomecimento não pÍejudique as obÍiga@s anteÍiormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos paÍticipantes.

4.3. As aquisi@es ou contratações adicionais a que se reÍare este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de proços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

t1.4. As adesões à ata dê rogistro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quanütativo de cada item registrado na ata de registro de preçps para o
órgão gerenciador e órgãos particlpantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.



4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicaçáo, observada a ampla dofêsa e o contraditório, dê ovenfuais penalidades dêcoíÍEntes do descumpÍimênto dê cláusulas contratuais, em

relaÉo as suas próprias contratações, informando as oconências ao órgão geronciador.

4.6. Após a autoÍizaÉo do órgão gerenciador, o órgão não participantê deverá efeüvar a contratação solicitada em até noventa dias, obsêrvado o prazo de
vâlidade da Ata de Registro de Preços.

4,6.í, CabeÉ ao órgão gerenciador autoÍizar, êxcepcional e justificadamente, a proÍÍogação do prazo para efeüvação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada polo órgão não participante.
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5. DAVALIDADE DAATA

5.í, A validade da Ata de Registro de Preços será de í2 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser pronogada.

6. DA REVISÃO E CANCEI.AMENTO

6.í. DA REVTSÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.í.1 Os preços registÍados poderão ser revistos a quahuer tempo em decoÍrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os
custos dos itsns registrados, obêdecêndo ao estabelecido no Decreto n' í90 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor
comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a crncordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do
compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação
convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condiçóes, oferecer igual oportunidade de
negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de c,omprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em
função da elevação dos custos dos bens, deconentes de fatos AAta de Registro de Preços sofrerá
alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

6.í.2. SeÉo considerados preçps de mercado, os preçps que forem iguais ou inferiores à média daquêles apurados pela Administração para os itens
registrados.

6.1.3. Em qualquer hipótese, os preços deconeÍúes da Íevisão não poderão u!trapassar os praücados no mercado, mantendose, no mínimo, a diferença
p€rcentual apurada entre o valor oÍiginalmente constante da propostia do licltante e aquele vigente no mercado à época do registro.

ry

\./

v

6,í.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, seÉo publicadas no Diário Oficial do Município.



6.2. DO CANCE1-AJúEi|TO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.2.1. Os proçps rêgistrados na prosentê Ata podêrão ser cancelados dê pleno direito, garantida a právia defesa, nos têÍmos do Decreto n" 1 90 dê 24 de julho

de 2017:

l- pela Adminisúação quando: 2tu
?

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas

na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não retirar
a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, deconente do registro de
preços;

\,/ 1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato deconente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

L d)o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

II - pelo proponontê que tenha seus proços reglstrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimento que deu origem ao registro de preços;

v
1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso foÉuito ou força maior, que comprometa a

execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.í. O descumprimento da Ata dê Rêgistro dê Preços ensejará aplicação das penalidades estabelêcidas no Edital.

. 2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no 7.89212O13), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qualcaberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do
Decreto n' 7 .89212013).

7.3. O órgão paÍticipante devêrá comunlcar ao órgão gerenciador qualquer das oconências previstas no art. 20 do DecÍeto no 7.892120'l,3, dada a

nocossidâde de instauraçáo de procedimento para cancêlamento do registro do fomecedor.



8. DAS CONDçÕES GERAIS

8.í. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e rêcebimento do objêto, as obrigações da Administração e do fomecedor

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO EDITAL.

A presente Ata de Registro dê PÍeços, após lida e âchada conforme, é assinada pelas partes.

BRUNA CRUZ SANTOS

GESTORA DO FMS 9eu

ABM HOSPITAI-AR LTDA

22.5il.49310001.44

Assinado de forma digital por:

BRUNA CRUZ SANTOS

06880270590

O ados: 1 I I o2l 2024 1 I :27 :47

Assinado de forma digital por:

ÍUIGUEL MARTINS DE OLIVEIRA RALIN

01279752505

Dados: 06/02/2024 11 :05:46
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